
 
 

 

 

RETIFICAÇÃO- PORTARIA  INTERNA Nº 001/2025-SME 

 

 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 

INTERNA Nº 001/2025-SME, QUE SE REFERE A 

SELEÇÃO E CADASTRO RESERVA DE PROFESSOR(A) 

DO PROGRAMA LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (PROLEEI) NO ÂMBITO DO PROGRAMA 

COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA 

(CNCA). 

. 

 

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL, Secretária Municipal de 

Educação no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 04, 

de 03 de janeiro de 2025 e considerando a necessidade de adequação terminológica no 

texto da Portaria nº 01/2025/SME, de 21 de julho de 2025, publicada para regulamentar 

o cumprimento da hora-atividade dos docentes da Rede Municipal de Ensino, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Retificar a Portaria Interna nº 001/2025-SME, de 04 de 

setembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte correção: 

 

Onde se Lê: “Portaria Interna nº 001/2025-SME, de 04 de 

setembro de 2025” 

 

Leia-se: “Portaria  nº 03/2025/SME, de 04 de setembro de 2025” 

 

Art. 2º – Ficam mantidas as demais disposições da Portaria 

Interna nº 001/2025-SME. 

 

 

Campos de Júlio - MT, 05 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL 

Secretária Municipal de Educação 
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RETIFICAÇÃO- PORTARIA INTERNA Nº 001/2025/SME

RETIFICAÇÃO- PORTARIA INTERNA Nº 001/2025/SME
Dispõe sobre a retificação da Portaria Interna nº 001/
2025-SME, que SE REFERE a seleção e cadastro reserva de
professor(a) do programa leitura e escrita na educação in-
fantil (PROLEEI) no Âmbito do Programa Compromisso Na-
cional Criança Alfabetizada (CNCA).
.
JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL, Secretária Munici-
pal de Educação no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº 04, de 03 de janeiro de 2025 e consi-
derando a necessidade de adequação terminológica no texto da
Portaria nº 01/2025/SME, de 21 de julho de 2025, publicada para
regulamentar o cumprimento da hora-atividade dos docentes da
Rede Municipal de Ensino,

RESOLVE:
Art. 1º – Retificar a Portaria Interna nº 001/2025-SME, de 04 de
setembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte correção:
Onde se Lê: “Portaria Interna nº 001/2025-SME.
Leia-se: “Portaria nº 03/2025/SME, de 04 de setembro de 2025”
Art. 2º – Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Interna
nº 001/2025-SME.

Campos de Júlio - MT, 05 de setembro de 2025.
JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Secretária Municipal de Educação
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